LEI Nº 948, DE 04/12/85

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1982/1984 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio 1986/1988, elaborado na forma da legislação vigente, estima para o período, os investimentos em Cr$-512.414.000.000 (quinhentos e doze bilhões, quatrocentos e quatorze milhões de cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1986/1988, são assim distribuídos:
RECEITAS DE CAPITAL  1986            1987             1988             TOTAL

Operações de

Crédito        66.128.000.000         -                 -          66.128.000.000

Alienações 

De Bens           150.000.000    1.000.000.000     2.000.000.000    3.150.000.000

Transferência

de Capital     12.516.000.000   38.000.000.000   114.000.000.000  164.516.000.000

Superávit do

Orçamento      42.720.000.000   87.900.000.000   148.000.000.000  278.620.000.000

               --------------   --------------   ---------------  ---------------

TOTAL         121.514.000.000  126.900.000.000   264.000.000.000  512.414.000.000

              ===============  ===============   ===============  ===============       

Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas, com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguintes forma:

DESPESAS POR FUNÇÃO
  1986            1987             1988            TOTAL

01 – Legislativa  490.000.000          -                -             490.000.000

03 – Administra-

     ção e Pla-

     nejamento  1.913.000.000    1.000.000.000     4.000.000.000    6.913.000.000

08 – Educação 

     e Cultura 13.068.000.000   51.400.000.000    85.000.000.000  149.468.000.000

10 – Habitação

     e  Urba-

     nismo     14.219.000.000   17.500.000.000    46.000.000.000   77.719.000.000

11 – Indústria

     e Comércio 

     e Serviços 1.000.000.000    3.000.000.000           -          4.000.000.000

13 – Saúde e 

     Saneamen-

     To        50.000.000.000   32.000.000.000    85.000.000.000  167.532.000.000

16 – Trans-

     porte     40.292.000.000   22.000.000.000    44.000.000.000  106.292.000.000

               --------------   --------------    --------------  ---------------  

     TOTAIS   121.514.000.000  126.900.000.000   264.000.000.000  512.414.000.000

             ================  ===============   ===============  ===============   

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados projetos constantes do anexo desta Lei.

Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 
1987 e 1988, estimados a preços de 1986, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1986, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de dezembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
